
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31209261493 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SERRALHERIA E VIDRACARIA VASCONCELOS LTDA

002 ALTERACAO

CESSAO DE COTAS

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

2019

020

051

2001

BARBACENA

12 MARÇO 2025

Nº FCN/REMP

MGP2500242448

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/169.429-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500242448

Data

12/03/2025

058.965.996-09 LEANDRO AUGUSTO DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12590936 em 20/03/2025 da Empresa SERRALHERIA E VIDRACARIA VASCONCELOS LTDA, Nire 31209261493 e
protocolo 251694291 - 13/03/2025. Efeitos do registro: 07/03/2025. Autenticação: 4266B11165D6C7D38818E697958181C5B579447. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/169.429-1 e o
código de segurança 2ow3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 2/8



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
SERRALHERIA VASCONCELOS LTDA  

 

JOAQUIM AUGUSTO DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº M – 1.026.031, 
expedida pela SSP/MG e CPF nº 180.420.236-34, residente na Rua Santos Dumont, nº 
184, Bairro São José, na cidade de Barbacena- MG, CEP. 36.205-058 e BIANCA 
LABELLE SILVA DE OLIVEIRA, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, portadora da Carteira de Identidade nº MG-11.023.776, expedida pela 
PC-MG e CPF nº 050.455.966-40, residente na Rua José Maria de Andrada Serpa, 99, 
apto. 100, bairro Diniz II em Barbacena-MG – CEP 36.202-186, únicos sócios da 
sociedade empresária limitada denominada SERRALHERIA VASCONCELOS LTDA, 
com sede na Avenida Olegário Maciel, nº 142A, Bairro Centro, na cidade de Barbacena- 
MG, CEP. 36.200-082, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Mias 
Gerais, sob o NIRE nº 31209261493, e inscrita no CNPJ MF sob o no 19.477.777/0001-
70, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito procederem a presente 
alteração, conforme as cláusulas e condições seguintes: 
 
I - LEANDRO AUGUSTO DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 18/11/1983, empresário, Carteira de Identidade nº M-
9.328.112, expedida pela SSP-MG e CPF nº 058.965.996-09, residente na Rua Santos 
Dumont, nº 184, Bairro São José, na cidade de Barbacena- MG, Cep 36.205-058. 
 
II – A sócia Bianca Labelle Silva de Oliveira, possuidora de 1.000 quotas no valor de 
R$1.000,00 (um mil reais) retira-se da sociedade transferindo 300 quotas no valor de 
R$300,00 (trezentos reais) para o sócio Leandro Augusto da Silva e 700 quotas no valor 
de R$700,00 (setecentos reais) para o sócio Joaquim Augusto da Silva. 

 
III – A sócia cedente dá aos cessionários ampla, geral e irrevogável quitação pelas quotas 
cedidas, sendo o pagamento feito à vista e em moeda corrente do país. 
 
IV – A administração da sociedade passa a ser exercida pelo sócio LEANDRO AUGUSTO 
DA SILVA. 
 
V – A sede da sociedade passa a ser na Rua Santos Dumont, nº 184, bairro São José 
em Barbacena/MG – CEP 36.205-058. 
 
VI – A sociedade passa a adotar o nome empresarial SERRALHERIA E VIDRAÇARIA 
VASCONCELOS LTDA. 
 
                                 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de SERRALHERIA 
E VIDRAÇARIA VASCONCELOS LTDA, com sede na Rua Santos Dumont, nº 184, 
bairro São José em Barbacena/MG – CEP 36.205-058. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 15.000 (quinze mil reais), já totalmente 
integralizado em moeda corrente do País, dividido em 15.000 (quinze mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, e está assim distribuído entre os sócios: 
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JOAQUIM AUGUSTO DA SILVA 14.700 QUOTAS R$14.700,00 
LEANDRO AUGUSTO DA SILVA 300 QUOTAS R$     300,00 
TOTAL 15.000 QUOTAS R$15.000,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas ambos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O objeto da sociedade é a fabricação de artigos de serralheria, 
comer cio varejista de materiais para construção, chapa de alumínio, arame, prego, 
parafuso, dobradiça, cadeado, fechadura, ferragens, ferro para construção, vergalhões, 
telas de arame, vidros, vitrais, espelho, moldura de quadro, box acrílico e temperado, 
persianas, divisórias, janelas e portas de alumínio, vidros temperados, chapas de ferro, 
chapas de vidro, janelas e portas de madeira.  
 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade prevê a contratação de administrador não sócio, com 
poderes para administrar os negócios e assinar pela mesma em todos os assuntos 
inerentes à sua administração. 
 
CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade, bem como o uso do nome 
empresarial, é exercida sócio LEANDRO AUGUSTO DA SILVA, estando por este 
motivo, expressamente proibido, subscrever endossos, saques de favor, fianças ou 
abonos que possam envolver a responsabilidade social. O administrador responde 
perante a sociedade e terceiros pelo excesso de mandato que praticar com violação da 
Lei e do contrato social e representa a sociedade ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA - O sócio administrador LEANDRO AUGUSTO DA SILVA, poderá 
fazer jus a uma retirada a título de pró-labore, respeitando os limites estabelecidos pela 
Lei.  
 
CLÁUSULA OITAVA - A duração da sociedade é por tempo indeterminado.  
 

CLÁUSULA NONA - O foro eleito foi o da comarca de Barbacena - MG. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término do exercício social que se dá sempre em 31 de 
dezembro de cada ano, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os 
lucros ou prejuízos apurados.  

Parágrafo Primeiro: Poderão os sócios optar pela retenção dos lucros havidos, para 
futuros aumentos de capital, ou, aquisição de bens patrimoniais, ou, se em comum 
acordo, poderão optar pela retirada parcial ou total dos mesmos, bem como debitar os 
prejuízos para compensação nos termos da lei. 

Parágrafo Segundo: Os lucros poderão ser distribuídos durante o ano calendário, 
mensalmente ou trimestralmente, com apuração através de balancete intermediário para 
apuração de resultado ou balanço. 
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Parágrafo Terceiro: Os lucros poderão ser distribuídos de forma proporcional ou 
desproporcional à participação no capital social, mediante concordância de todos os 
sócios, manifestada em ata específica. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, e sucessores do sócio falecido ou 
interditado. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O administrador declara, sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Artigo 1.011, parágrafo 1º, do Código 
Civil/2002). 
 
E assim, por estarem justos e combinados, assinam a alteração contratual. 
 

BARBACENA, 07 DE MARÇO DE 2025. 
 
ASSINAM DIGITALMENTE: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA, JOAQUIM AUGUSTO DA 
SILVA e BIANCA LABELLE SILVA DE OLIVEIRA.  
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/169.429-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500242448

Data

12/03/2025

050.455.966-40 BIANCA LABELLE SILVA DE OLIVEIRA

180.420.236-34 JOAQUIM AUGUSTO DA SILVA

058.965.996-09 LEANDRO AUGUSTO DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/169.429-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SERRALHERIA E VIDRACARIA VASCONCELOS
LTDA, de NIRE 3120926149-3 e protocolado sob o número 25/169.429-1 em 13/03/2025, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 12590936, em 20/03/2025. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Roberto Ferreira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

058.965.996-09 LEANDRO AUGUSTO DA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

058.965.996-09 LEANDRO AUGUSTO DA SILVA

180.420.236-34 JOAQUIM AUGUSTO DA SILVA

050.455.966-40 BIANCA LABELLE SILVA DE OLIVEIRA

Belo Horizonte. quinta-feira, 20 de março de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Roberto Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
20/03/2025, às 10:01 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12590936 em 20/03/2025 da Empresa SERRALHERIA E VIDRACARIA VASCONCELOS LTDA, Nire 31209261493 e
protocolo 251694291 - 13/03/2025. Efeitos do registro: 07/03/2025. Autenticação: 4266B11165D6C7D38818E697958181C5B579447. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/169.429-1 e o
código de segurança 2ow3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 7/8



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quinta-feira, 20 de março de 2025
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